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ASSUNTO: Definição da Agenda Regulatória Indicativa da ANEEL para o biênio 2012-2013. 
 
I – RELATÓRIO 
 
 Para colher subsídios e informações adicionais na definição da Agenda Regulatória do biênio 
2012-2013, foi aprovada a Audiência Pública nº 066/2011, instaurada no período de 27 de outubro a 28 de 
novembro de 2011, mediante intercâmbio documental. 
 
2. Nela, a ANEEL recebeu 170 contribuições de 23 participantes, que, em síntese, foram 
acatadas em boa parte, quando aplicáveis às atividades pertinentes à Agenda Regulatória. Para tanto, 
consideraram-se os critérios de relevância e prazo, com a seguinte proposta elaborada pelas áreas técnicas: 
 

Tabela1 – Quantitativo de contribuições recebidas na AP nº 066/2011  
 

CONTRIBUIÇÕES DA AP 066/2011 

ACEITAS 22 
PARCIALMENTE ACEITAS 28 

NÃO ACEITAS 67 
NÃO APLICÁVEL 60 

TOTAL 177 
 


